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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo

                                       Portaria Nº 103/ 2023, 05  de outubro de  2023.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do município de Itaperuçu, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.

                                                        RESOLVE:

         Art. 1º- Autoriza o pagamento de 3h de Hora Extras, referente ao mês de setembro de
2023, conforme Lei Municipal n° 276/2005 ao servidor João Carlos Manfrin matrícula: 5541
portador do RG: 57124989 ocupante do cargo de guardião.
          
         Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas suas disposições em
contrário.

GERSON CECCON
Secretário Municipal Educação

Decreto: 015/2021
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Prefeito Municipal
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